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mobilidade especial, se tenham por último encontrado, no cumprimento 
ou execução da atribuição, competência ou actividade caracterizadora 
dos postos de trabalho para cuja ocupação o presente procedimento foi 
publicitado, os métodos de selecção obrigatórios são:

a) Avaliação curricular, a qual visa analisar a qualificação dos can-
didatos, nos termos do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, e da alínea a) do n.º 2 do artigo 53 da LVCR;

b) Entrevista de avaliação de competências.

10.2 — Para os restantes candidatos, os métodos de selecção são:
a) Prova de conhecimentos;
b) Avaliação psicológica.

10.3 — A ponderação a aplicar a cada um dos métodos de selecção 
será a que se segue:

a) Prova de conhecimentos e avaliação curricular — 60  %;
b) Avaliação psicológica e entrevista de avaliação de competên-

cias — 40  %.

10.4 — A classificação final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações obtidas em cada método de selecção, considerando -se 
excluído o candidato que tenha uma classificação inferior a 9,5 valores 
em cada um dos métodos.

10.5 — Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de 
celeridade, os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada nos 
termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.6 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer dos métodos 
de selecção equivale a desistência do concurso.

11 — As actas das quais constam os parâmetros de avaliação e respec-
tiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método são facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada nos serviços centrais do 
IPV e ainda disponibilizada na página electrónica do IPV (www.ipv.pt) 
após homologação.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição a «Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação».

14 — A prova de conhecimentos é escrita, sem consulta, de realização 
individual, com a duração de noventa minutos, classificada numa escala 
de 0 a 20 valores, com uma valoração até às centésimas e que versará 
sobre os seguintes temas:

a) Fitotecnia;
b) Ciência e tecnologia dos alimentos;
c) Produção animal.

15 — Bibliografia: lista de referências bibliográficas que ver-
sam matérias relacionadas com os temas que integram a prova de 
conhecimentos:

Agrobio, (1989). Agricultura Biológica, Sua Caracterização. Instituto 
Nacional do Ambiente;

Aguiar, A. Godinho, M. A. Costa C. (2005). Produção Integrada. 
SPI. Porto.

Almeida, D. (2006). Manual de Culturas Hortícolas.  vols. I e II. 
Editorial Presença;

Amaro, P. (1997). A Evolução da Protecção de Plantas em Portugal e 
o Limiar do Século XXI. Revista de Ciências Agrárias, 20 (1): 99 -143;

Amaro, P., Baggiolini, M. (1982). Introdução à Protecção Integrada. 
FAO/DGPPA;

Arruda B, M. L. (1981) — Tecnologia do Leite. 11.ª edição. São 
Paulo. Brasil;

Baker, H. (1980). Árvores de Fruto. Colecção Euroagro. Publicações 
Europa -América. Lisboa;

Browse, P. (1979). A Propagação das Plantas. 3.ª edição. Colecção 
Euroagro. Publicações Europa -América. Lisboa;

Cheftel, J. C., Cheftel, H. (1992). Introducción a la bioquímica y 
tecnología de los alimentos. vols. I e II. Editorial Acribia. Zaragoza. 
Espanha;

Cross, H. R., Overby, A. J. (1988). Meat Science, Milk Science and 
Technology. Elsevier Science Publishers B. V.;

Degois, E.(1982). Manual do Criador de Ovinos. 9.ª edição. Publi-
cações Europa -América;

Diehl, R. (1989). Agricultura Geral. 2.ª edição. Colecção Técnica 
Agrária. Clássica Editora;

Jerry, B. (1990). Criação de Cabras. Publicações Europa -América;

Lencastre, A. (1996). Hidráulica Geral. Fundação Armando Lencastre;
Magalhães, N. (2008). Tratado de Viticultura; A Videira, a Vinha e o 

Terroir. Edição Chaves Ferreira;
Navarre, C. (1997) — Enologia: Técnicas de Produção do Vinho. 

Publicações Europa -América;
Oliveira, I. (1993). Técnicas de Regadio, vols. I e II. IEADR. Lisboa;
Quintela, A. (1981). Hidráulica. Fundação Calouste Gulbenkian. 

Lisboa;
Raposo, J. R. (1994). A Rega por Aspersão. Nova Colecção Técnica 

Agrária. Clássica Editora;
Santos, J. Q. (1996). Fertilização. Fundamentos da Utilização dos 

Adubos e Correctivos. 2.ª edição. Colecção Euroagro. Publicações 
Europa -América. Lisboa;

Varennes, A. (2003). Produtividade do Solo e Ambiente. Escolar 
Editora;

Vieira de Sá, F., Barbosa, M. (1990). O Leite e os Seus Derivados. 
5.ª edição. Clássica Editora. Porto.

16 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Prof. Doutor Vítor João Pereira Domingues Martinho, 

presidente da ESAV.
Vogais efectivos:
Prof. Mestre António de Fátima de Melo Antunes Pinto, vice-

-presidente da ESAV.
Prof. Doutor António Manuel dos Santos Tomás Jordão, vice-

-presidente da ESAV.

Vogais suplentes:
Prof.ª Helena Maria de Paiva Martins Esteves Correia, professora-

-adjunta da Escola Superior Agrária de Viseu.
Mestre Daniela de Vasconcelos Teixeira Aguiar da Costa, equiparada 

a assistente da Escola Superior Agrária de Viseu.

17 — Dispensada a consulta à ECCRS e por não se encontrar cons-
tituída e em funcionamento, de acordo com a informação constante 
do site www.dgap.gov.pt, FAQ — Procedimento concursal (Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro).

1 de Junho de 2010. — O Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

203336799 

 Regulamento n.º 523/2010

Regulamento para Atribuição do Título de Especialista
no Instituto Politécnico de Viseu

Nos termos do artigo 48.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de Setembro que aprovou 
o regime jurídico das instituições de ensino superior, no âmbito do ensino 
superior politécnico é conferido o título de especialista, o qual comprova a 
qualidade e a especial relevância do currículo profissional numa determinada 
área para o exercício de funções docentes no ensino superior politécnico.

De acordo com o referido artigo, conjugado com a alínea d) do n.º 5 do 
artigo 9.º da mesma lei, as condições de atribuição do título de especialista 
foram reguladas pelo Decreto -Lei n.º 269/2009 de 31 de Agosto, importando, 
agora estabelecer, regras específicas que regulem a atribuição do título de 
especialista pelo Instituto Politécnico de Viseu, enquanto entidade instrutora 
do processo, ou integrando um consórcio de institutos politécnicos.

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 
de 10 de Setembro e alínea m) do n.º 1 do artigo 38.º dos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Viseu (IPV), aprovo o Regulamento para atri-
buição do título de especialista no IPV.

A aprovação foi precedida de divulgação do respectivo projecto e 
discussão pelos interessados em cumprimento do disposto no n.º 3 do 
artigo 110.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de Setembro.

Artigo 1.º
Objecto e Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento define o processo para atribuição do título de 
especialista no Instituto Politécnico de Viseu (IPV) e aplica -se a todos 
os pedidos que neste Instituto sejam apresentados.

Artigo 2.º
Título

1 — O título de especialista comprova a qualidade e a especial rele-
vância do currículo profissional numa determinada área para os efeitos 
previstos no número seguinte.
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2 — O título de especialista releva para efeitos da composição do 
corpo docente do IPV e para a carreira docente do ensino superior po-
litécnico, não sendo confundível com, nem se substituindo, aos títulos 
atribuídos pelas associações públicas profissionais.

Artigo 3.º
Atribuição do título de especialista

1 — O IPV atribui o título de especialista nas áreas em que ministra 
formação, mediante aprovação em provas públicas a realizar pelos 
candidatos que as requeiram, nos termos e condições definidas na lei e 
no presente Regulamento.

2 — O IPV pode ainda atribuir o título de especialista no âmbito de 
consórcios com outros Institutos Politécnicos de que faça parte, desde 
que três desses Institutos ministrem formação na área do título, nas 
condições e termos que estiverem fixados pelo consórcio.

Artigo 4.º
Provas

As provas para a atribuição do título de especialista são públicas e 
constituídas:

a) Pela apreciação e discussão do currículo profissional do candidato;
b) Pela apresentação, apreciação crítica e discussão de um trabalho 

de natureza profissional no âmbito da área em que são prestadas as 
provas, preferencialmente sobre um trabalho ou obra constante do seu 
currículo profissional.

Artigo 5.º
Certificado

1 — O título de especialista é titulado por certificado emitido pelo 
IPV, de acordo com o modelo a aprovar pelo Presidente do IPV, sempre 
que este seja a entidade instrutora, e mencionará, obrigatoriamente, as 
restantes instituições que conferem o título.

2 — No caso da atribuição do título de especialista no âmbito de 
consórcios a que o IPV pertença, a certificação é efectuada de acordo 
com as normas vigentes no consórcio.

Artigo 6.º
Condições de admissão às provas

Pode requerer a realização das provas quem satisfaça, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Deter formação inicial superior e, no mínimo, 10 anos de experi-
ência profissional no âmbito da área para que são requeridas as provas;

b) Deter um currículo profissional de qualidade e relevância compro-
vada para o exercício da profissão na área em causa.

Artigo 7.º
Área das provas

As provas podem ser requeridas numa das áreas definidas na Classifi-
cação Nacional das Áreas de Educação e Formação previstas na Portaria 
n.º 256/2005 de 16 de Março ou noutra área, desde que, em ambos os 
casos, correspondam a áreas de formação ministradas no IPV ou no 
consórcio de que este faça parte.

Artigo 8.º
Instrução do Pedido

1 — Os candidatos à realização das provas de atribuição do título de 
especialista devem apresentar um requerimento nesse sentido, dirigido 
ao Presidente do IPV.

2 — O requerimento referido no artigo anterior deve indicar a área 
de realização das provas e ser acompanhado de um exemplar dos se-
guintes elementos:

a) Currículo, com indicação do percurso profissional, das obras e dos 
trabalhos efectuados e, quando seja o caso, das actividades científicas, 
tecnológicas e pedagógicas desenvolvidas;

b) Trabalho de natureza profissional a que se refere a alínea b) do 
artigo 4.º;

c) Obras mencionadas no currículo que o candidato considere rele-
vante apresentar.

3 — Dos elementos a que se referem as alíneas a) e b) do número 
anterior é, ainda, entregue um exemplar em formato digital.

4 — O requerimento é indeferido liminarmente por despacho do Pre-
sidente do IPV, sempre que o candidato não satisfaça a condição a que se 

refere a alínea a) do artigo 6.º, devendo proceder -se à audiência prévia 
do interessado, nos termos do Código do Procedimento Administrativo

5 — O Presidente do IPV pode, antes de proferir o despacho a que se 
refere o número anterior, solicitar parecer não vinculativo a dois docentes 
designados pelo responsável do departamento ou área científica da Escola 
que ministre formação na área para que são requeridas as provas.

Artigo 9.º
Instituição Instrutora

1 — Sempre que seja requerida a realização de provas, o IPV constitui-
-se como instituição instrutora e associa -se a outros dois Institutos, ou 
a um Instituto e uma Escola não integrada em Instituto, que ministrem 
formação na área de atribuição do título.

2 — Em caso de impossibilidade do IPV se associar nos termos 
referidos no número anterior, por não existirem mais dois Institutos, 
ou mais um Instituto e uma Escola que ministrem formação na área de 
atribuição do título, a associação pode ser efectuada com estabeleci-
mentos de ensino que ministrem formação em áreas afins à atribuição 
do título de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 206/2009, de 31 de Agosto.

3 — No caso de pedidos que se enquadrem no disposto no n.º 2 do 
artigo 3.º do presente regulamento a entidade instrutora é constituída 
nos termos que estiverem fixados no âmbito do consórcio.

Artigo 10.º
Emolumentos

1 — Da candidatura às provas são devidos emolumentos, no valor 
a fixar por deliberação do Conselho de Gestão do IPV, a pagar da se-
guinte forma:

a) 10 % no acto da entrega do requerimento de candidatura;
b) O valor restante, 48 horas após notificação da composição do júri 

ao candidato.

2 — Podem ser estabelecidas isenções ou devoluções totais ou parciais 
nos termos a definir pelo Conselho de Gestão do IPV.

3 — No caso da atribuição do título de especialista ocorrer no âmbito 
de um consórcio a que o IPV pertença os emolumentos são pagos no 
valor, termos e condições definidos pelo consórcio.

Artigo 11.º
Composição do júri

1 — O júri das provas é constituído:
a) Pelo Presidente do IPV, no caso em que o Instituto é entidade 

instrutora ou pelo presidente do consórcio, nos casos, que se enquadrem 
no n.º 2 do artigo 3.º do presente regulamento, que preside.

b) Por cinco vogais.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior:
a) Dois vogais devem exercer a profissão na área para que são pres-

tadas provas e ser individualidades de público e reconhecido mérito 
nessa área;

b) Três vogais devem ser professores, investigadores ou especialistas 
de reconhecido mérito, nacionais ou estrangeiros, docentes em áreas do 
conhecimento relevantes para o exercício na área para que são reque-
ridas as provas.

3 — Nos pedidos em que o IPV é entidade instrutora os vogais 
são propostos pelo Presidente do Instituto ou pelo Conselho Técni-
co — Científico das Unidades Orgânicas das Instituições envolvidas, 
em termos a acordar em cada caso com os restantes Institutos ou 
Escolas não integradas, sem prejuízo de os vogais a que se refere a 
alínea a) do número anterior serem preferencialmente indicados por 
organismos profissionais, antepondo as associações públicas profis-
sionais, quando existam.

4 — Nas situações em que o título é conferido no âmbito de consórcio 
a que o IPV pertença os vogais são indicados nos termos acordados no 
consórcio.

Artigo 12.º
Nomeação do júri

1 — O júri das provas é nomeado pelo Presidente do IPV ou pelo 
presidente do consórcio a que o Instituto pertença, se for esse o caso, nos 
30 dias úteis subsequentes à recepção do requerimento de candidatura.

2 — O despacho de nomeação do júri é, no prazo máximo de cinco 
dias úteis, notificado ao candidato e aos membros, neste caso acompa-
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nhado de cópia dos documentos a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º, a 
qual pode ser em formato digital.

Artigo 13.º
Funcionamento do júri

1 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada, não 
sendo permitidas abstenções.

2 — O júri só pode deliberar quando estiverem presentes e puderem 
votar pelo menos dois terços dos seus vogais.

3 — Na reunião do júri para deliberar sobre o resultado final só votam 
os membros que tenham estado presentes em todas as provas.

4 — O Presidente do júri pode delegar a sua competência e só vota:
a) Quando seja professor em áreas do conhecimento relevantes para 

o exercício na área profissional em que são realizadas as provas, caso 
em que tem voto de qualidade; ou

b) Em caso de empate.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, devendo ser claramente 
exposta a fundamentação dos votos emitidos por cada um dos seus 
membros.

6 — As reuniões do júri anteriores às provas podem ser rea-
lizadas por teleconferência e, sempre que entenda necessário, o 
júri pode solicitar ao candidato a apresentação de outros trabalhos 
mencionados no currículo.

Artigo 14.º
Apreciação Preliminar às provas

1 — A admissão às provas é precedida de uma apreciação preliminar 
por parte do júri dos requerimentos que não forem indeferidos nos termos 
do n.º 4 do artigo 8.º do presente regulamento, de carácter eliminatório, 
que tem por objecto verificar:

a) Se o candidato satisfaz as restantes condições de admissão às 
provas;

b) Se o trabalho apresentado se insere na área para que foram reque-
ridas as provas.

2 — A apreciação preliminar é realizada pelo júri no prazo de 15 dias 
úteis após a sua nomeação, sendo objecto de um relatório fundamentado, 
subscrito por todos os membros, onde se conclui pela admissão ou não 
admissão do candidato.

3 — No caso de o júri concluir pela não admissão do candidato, há 
lugar a audiência prévia dos interessados nos termos previstos no Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — A deliberação final é notificada ao candidato no prazo máximo 
de cinco dias úteis.

Artigo 15.º
Realização das provas

1 — As provas têm lugar no prazo máximo de 30 dias úteis após a 
decisão de admissão.

2 — As provas são realizadas no mesmo dia, com um intervalo de 
duas horas.

3 — A apreciação e a discussão do currículo profissional são feitas 
por dois membros do júri, em separado, seguida de discussão, e têm a 
duração máxima de duas horas.

4 — A apresentação do trabalho tem a duração máxima de ses-
senta minutos, sendo seguida da discussão com igual duração má-
xima.

5 — Nas discussões referidas nos números anteriores podem intervir 
todos os membros do júri e o candidato dispõe de tempo igual ao utilizado 
pelos membros do júri.

6 — O candidato que seja detentor do título de especialista atribu-
ído por associação pública profissional nos termos dos seus estatutos, 
pode, se assim o requerer ser dispensado da realização da prova a 
que se refere a alínea b) do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 206/2009 
de 31 de Agosto, caso em que apenas há lugar à discussão do cur-
rículo profissional e à sua apreciação para o exercício de funções 
docentes.

Artigo 16.º
Resultado final

1 — Concluídas as provas, o júri reúne para apreciação e deliberação 
final sobre a atribuição do título, comunicando pessoalmente o resultado 
ao candidato.

2 — O resultado é expresso por “Aprovado” ou”Não Aprovado”.

 SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL
DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso n.º 11493/2010
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de dois 
postos de trabalho da carreira de assistente operacional do mapa de pes-
soal dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Santarém, 
publicado pelo aviso n.º 18175/2009 da 2.ª série do Diário da República, 
n.º 200, de 15 de Outubro:

Candidatos aprovados:
1.º Elvira de Jesus Costa — 18,60 (dezoito valores e sessenta cen-

tésimas)
2.º Elisabete Nunes Vicente Santos — 18,10 (dezoito valores e dez 

centésimas)
3.º Anabela Condeço Alves Tacha — 17,90 (dezassete valores e no-

venta centésimas)
4.º Carla Maria Romão Silvestre Ferreira — 17,60 (dezassete valores 

e sessenta centésimas)
5.º Mónica Isabel Costa Marques — 16,70 (dezasseis valores e setenta 

centésimas)
Candidatos excluídos:
Diana Maximiano Camacho Almeida
Maria do Céu Colaço Ferreira Lopes
A referida lista foi homologada por despacho do Presidente do Instituto 

Politécnico de Santarém, em 1 de Junho de 2010, tendo sido afixada nos 
Serviços de Acção Social, publicitada na respectiva página electrónica 
e notificada aos candidatos.

2 de Junho de 2010. — O Administrador, António José Duarte da 
Fonseca.

203341544 

Artigo 17.º
Divulgação

A nomeação do júri, o resultado da apreciação preliminar e o re-
sultado das provas públicas são obrigatoriamente divulgados no sítio 
da Internet do IPV, nos casos em que é a entidade instrutora, ou do 
consórcio a que o Instituto pertença, no caso do disposto no n.º 2 do 
artigo 3.º do presente regulamento.

Artigo 18.º
Línguas estrangeiras

Pode ser autorizada a utilização de línguas estrangeiras na redacção 
dos documentos a que se refere o n.º 2 do artigo 8.º e nas provas.

Artigo 19.º
Depósito legal

1 — O trabalho a que se refere a alínea b) do artigo 4.º está sujeito 
a depósito legal:

a) De um exemplar em papel e em formato digital na Biblioteca 
Nacional;

b) De um exemplar em formato digital no Gabinete de Planeamento, 
Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior.

2 — O depósito é da responsabilidade do IPV, quando entidade ins-
trutora, ou do consórcio, se for esse o caso.

Artigo 20.º
Casos omissos e dúvidas de interpretação

Sem prejuízo do disposto no número anterior, as dúvidas suscitadas 
na aplicação do presente regulamento serão esclarecidas por despacho 
do Presidente do Instituto.

Artigo 21.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Viseu, 1 de Junho de 2010. — O Presidente do IPV, Engenheiro Fer-
nando Lopes Rodrigues Sebastião.

203336822 




